
@âmsrs mt elfiluntctpst Uç,,,çF,s
ESTADO DO PARAh.Iâb,,.. . I

ipAt DE cÂsc AVEL

L,NTb,NT),'\ N" 3 ,D1,.2018

,,tt
Protocclo

,\O..\N-I'EI'ROJII,-I'O DE LEI CO\IPLEME,NTÀR N" 1, DE 2O1B.

[:r:renda ,\ditiva e modificaúr.a

Àcrescenta o art. 4" da Lei Municipal n" 78, de 2017, constantc no art, 1o do Ántcprojeto de Lei
Complcmcntar n" 1, de 2018, modificando os Incisos II e III do referido atr. 4" quc passa a ter a

scguinte redaçào:

",\rt.4"......

"II - equipamcntos: barracas, bancas";
"II] - veículos: trailers, vâns, automóveis dc passeio, camionetes, caminhões, ônibus, mrcto-
ônibus, reboques, semirrcboque, bicicletas dc carga (modelo pteviamcntc aprovado pela
Sccrctaria Ir{unicipal de l)cscnvoh,imento Econômrco)".

Àcrcsccnta o Inciso VI ao art. 5" da Lei Complcmcntar n" 78, de 2017, constante no art. 1" do
Ànteprojcto de Lei Complementar n" 1, de 2018, com a segúnte redação:

".'\rt.5"

"\.1 - quando o equipamcnto de apoio a ser utilizado se tratar de biciclcta de carga, modek.r
prcviatrcnte aprovado pela Sccrctltria N'Íunicipal dc l)cscnvolr''imento Econômic<.r, poderá
ser utilizar de cspaços existentes, aptovaclos e demarcados junto às áreas pré-detetminadas,
dc acordo com o intercssc público, ou em calçaclas púbücas, sendo 2m50cm (dois metros e

cincluenta centírnetros) de comprimcnto e 1rn (um metlo) dc largura, tespeitando a fai-ra tle

serwiço nos tcrmos <.1a Lei NÍr.rnicipal rf 5.144, dc 2011 - Programa Oalçadas de Cascavel".

Âcrescenta os Incisos II e XIII, com umâ nova redaçào e âcresccnta o Inciso X\', todos no art. 19

cla Lei Complemefltar n" 78, de 2017, constante no art. 1o do Antcprojeto cle Lei Complementar n"
1 , de 2018, que passâ n ter â seguinte redação:

"Àr't. l9

"lI - 1(um) Íepresentantc titular e l(um) reprcscntante suplente indicados pelo Instituto de
Planejamcntt.r de Cascavel - IPC";

"Xlll - 1(um) rcprcsentalrte trtular c I (um) representxnte suplente inclicados pela Àssociaçàr.r

dos Yendedore s dc Lancl.re e Similares de Ctscavcl - À\rLC";
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X\r - I (um) Íeprescnmfltc titular c 1(um) repÍesentântc suplente indrcados pela.\ssociaçào
dos Yencie dores do Comércio Irlór'el de Cascavel - ,\C()]lOYFll,";
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.lustificativa

À Lei Complementar n" 78 de 27 de agosto dc 2014, quc regulamenta o Comércio
de Àmbulantc no Illurricípio de Cascavel, mesrno tendo sido um avanço para a normatizaçào

dessa atir.idade, neccssita dc ajustcs c corteções pârâ â suâ devida efetivação c aplicaçào.

Nessc aspccto, a ptoposta de altetaçâo apresentacla não tÍaz mud,rÍrçrs substanciais,

que venharn compÍorneteÍ o texto oÍigin?rl da l,ci, como se contâtâ nâ pÍesente justificatrr.a.

Quando a alteraçào do art. 3" daLeiTS/2014, adequa-sc o dcsctito no inciso II e III
de acordo com o Código Brasilcfuo de I'tansito, en seu Ârt. 96:

;\rt. 96" Os veiculos classificam-§c cm;
I-quanto à traçào:

a) Àutomotor;
b) Eléttico.
c) l)e propulsão humana;

d) (..)
e) Reboque ou semi-reboquc;

II-quantoàcspécie
a) De passagcit<.rs

1 - Biciclcta;
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.\NEXO I

DOS CONCtiIT()S l: I)EFINICOES

) Quanto ao att. 19", sc faz necessário a retificação clr nr>hrc c sigla da

associaçào contida do rnciso XIII e, inclusão de nova t\ssociação contida no

camaracascavel.pr.gov.br

Para efeito deste Código adotam-sc as seguinte definições:

Bicicleta vcícukr de propulsào hurnana, dotado dc duas todas, não senclo, para efeito
deste Có<ligo, similar à motoc.icleta, lnotoncta c ciclt>motor.

Reboque - Veicukr dcsunado a ser engatado atrás dc um veículo automotoÍ.
Semi-reboquc - \i cÍculo de um ou mais elxos quc sc apoia na sua unidade úatora ou é a cla

ligado por mcio tlc articulaçào.
'l railer - reboque ou sctni-rcboque úpo casa, cor:r duas, quatro, .ru scis todas, acoplado ou
adaptado à taseira cle automór,cl ou camionete, utüzado em geral cm atividades nrrísticas

como alojamento, ou pÂrâ atir4dades comcrciris,
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inciso XY, a qual iá vem pleitcando scu dircito cm patticipar das ações e

decisões pertinentes à Lei78/2014,be1n como retificacào do nomc da

Scctctaria de l)lancjamcnto que com o novo Organograma do N{urucipio

passou ã ser IPC - Instituo dc Planciamcnto de Cascavel.

! Qr.ranto âo art. 5", se faz necessári<.r a inclusix.r do inciso VI quc cria a

condição e dimensào de área a ser <.rcupacla pclo nor.o equiprmento
(biciclcta).
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